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(P) n9 0487 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe sã~ conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/ 09497 /81-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentádoria, de acordo com os artigos 
176, item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, 
de 05 de dezembro de 1977, a José Mascarenhas, matricula 
n9 1.622.353, no cargo de Oficial de Administração, 
AF-201.12-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do 
Governo deste Território, devendo perceber proventos cor
respondentes ao nlvel 14-B, de conformidade com o artigo 
184, item I, da citada Lei número 1711/52. 

Palácio do Se.tentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0488 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo f19 1 /01698/81-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item 11 e 178, item i, alfnea "a" da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952', com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Joaquim Miguel Ramos, matri
cula ·n9 1.687.875, no cargo de Eletricista Operador, 
A-803.1 0-C, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do 

Secretária de Educação e Cul tura 
Profª. Annie Vianna da Costa 
~cret~rio de Agr icultura 

Dr . Nestlerino dos Santos Valente 
Secretário de Segur ança PÚblica 

Dr . j o sé de Arimathéa Vernet Cavalcanti 
Secretário de SaÚde 

. Dr. José Cabral de Castro 

Governo deste Território, devendo perceber proventos cor
respondentes ao nlliel 12-D, de conformidade com o artigo 
184, item I, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

· (P) n9 0489 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item·ll , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1 /01699/81-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item li e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Francisco Gonçalves de Araújo, 
matricula n9. 1.777 .220, no cargo de Assistente Comercial, 
AF-103.14-B, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do 
Governo deste Território, devendo perceber proventos cor
respondentes ao nlvel ~ 6-C, de conformidade com o artigo 
184, item I, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criaçao do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) N9 0490 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1989, e tendo em 
vista o qu!3 consta do Processo n9 8/22193i 81-SEAG, 

RESOLVE: 

Aposentar de acordo com os artigos 176, Item 111 e 178, 
Item I, allnea "b", da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1~52, 
com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dez~m
bro de 1977, Jovino Fernandes Pantoja, matricula n9 
2.071.641, no cargo de Operário Rural, P-207.6, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Território. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 8 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A-
mapá. -

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 0491 de 8 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 06 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.078/81 -SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, Item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Sebastião Miranda, matricula nQ 
'1.687.788, no cargo de Inspetor da Guarda Territorial, 
POL-505.14-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Governo ' deste Território, devendo perceber proventos 
correspondentes ao nlvel 15-8, de con1ormldada com o ar
tigo 184, Item I, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Satentrlão, em Macapá, 8 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 0492 de 8 de julho de 1981 
O Governador· do Território Federal do Amapá, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.067/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, Item I, allnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Waldemar Lopes Furtado, matri
cula n9 1.887.129, no cargo de Inspetor da Guarda Territorial, 
POL-505.14-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Governo deste Território, ,devendo perceber proventos 
correspondentes ao nfvel 15-B, de conformidade com o ar
tigo 184, Item I, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 8 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da· Criação do Território• Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CIVEL 

EDITAL DIE CITAÇÃO DE BENEDITO ARAÚJO COSTA 
COM PRAZO Dtc TRINTA (30) DIAS 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM.Julz de Direito ·da 
Primeira Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este melo Cita o Sr. Benedito 
Araújo Costa, brasileiro, casado, profissão Ignorada, resi
dente em lugar Incerto e não sabido, para contestar, reque
rendo, dentro do prazo de 15 dias, sob pena de se pronun
ciarem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 
Sra. Maria do Socorro Sampaio Figueira, brasileira, sepa
rada judicialmente, residente e domiciliada nesta cidade à 
Av. Mendonça Furtado, n9 1450, com os autos de Divórcio, 
que lhe move perante este Juizo, com fundamento na Lei 
6.515"/77. O presente edital será afixado no lugar de costume 
e publicado na forma da Lei. Seu prazo correrá a partir da 
primeira publicação, considerar-se-á t ranscorrido assim que 
decorreram os trinta (30) dias, ficando, assim, citado o Sr. 
Benedito Araújo Costa. Dado e passado nesta c idade de Ma
capá, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum. Eu, Lucivaldo dos Santos Fer
reira, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

r 
. . 

D~AR~O OF~CIAL 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAO MARTINS RODRIGUES 
COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM.Juiz" de Direito 
da Primeira Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este meio Cita o Sr. João Mar
tins Rodrigues brasileiro, casado, carpinteiro, com residência 
e domicilio ignorado, para constestar, requerendo, dentro 
do prazo de 15 dias, sob pena de se pronunciarem aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pela Sra. Julla Madu
reira Rodrigues, brasileira, casada, do lar, residente e domi
ciliada nesta cidade à Av. Diógenes Silva, nq 1423, com os au
tos de Divórcio Litigioso, que lhe move perante este Juizo, 
com fundamento na Lei nq 6.515/77. O presente edital será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Seu 
prazo correrá a partir da primeira publicação, considerar-se
á transcorrido assim que decorreram os 30 trinta dias, fi
cando assim, citado o Sr. João Martins Rodrigues. Dado e 
passado nesta cidade de Macapá, aos cinco dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu, Lu
clvaldo dos Santos Ferreira, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM: Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Édital com prazo de 
15 dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus ·trânsmites um processo em que é acusado: 
Juracy de Oliveira Nunes, brasileiro, Viúvo, carpinteiro, filho 
de José Leão de Oliveira e de Raimunda Seixas de Oliveira, 
residente à Av. Xavantes, s/n-baj rro do Buritizal. Como In
curso no art9 217 C/C 225, § 19, Item 11 do Código P~nal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalmente,cita-o pelo presente a com'precer neste 
Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Avenida 
Amazonas, n9 26, esquina com a Rua c'ei. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 06/08/81 , às 9:00 horas, a fim de ser In
terrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulterio
res termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade, aos trinta dias do mês de ju• 
nho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu Ma
noel Januário da Silva, subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado 
: Mánoel dos Santos Marques, brasileiro, amasiado, lavrador, 
filho de Jacinto dos Santos Marques e de Amara Marques, 
residente Rio Açaituba-Arquipelogo do Bailique.Como In
curso no art9 213 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a com parecer 
neste Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca:, sito à Ave
nida Àmazonas. n9 26. esauina com a Rua Cel. Coriolano 

.. Jucá, nesta cidade, no dia 04/08/1 981. . às 10:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notifi
cado dos ulteriores termos do processo, a que deverá com
parecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é 
passado o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar 
de cos.tume.Dado e passado nesta cidade, aos trinta dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um 
.Eu Manoel Januário da Silva, Subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

o Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
1' Circunscrição Judiciária de· Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá,na forma da Lei , etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele . tiverem con hecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado : 
Derivai dos Santos Barbosa, brasileiro , casado, filho de 
Leoncio dos Santos Barbosa e Hermenegilda de Santana 
Barbosa, comerciante, residente e domicil iado no Igarapé 
Jaranduba - Ilha do Brigue. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste deste Juizo cer
tificado não o haver encontrad o nesta Comarca, não ·sendo 
posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compa
recer neste Juizo, no.ediflcio do forum desta Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 18/08/ 81, às 09:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
'tume. Dado e passado nesta cidade, aos doze dias do mês 
de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Ma
noel Januário da Silva , Di retor de Secretaria, 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito da V.C. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz dÔ Trabalho, Presidente da Junta de Con
ciliação· e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele noticia tiverem que, no dia 07 de agosto de 1981 , às 
12:30 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias, 
s/n9, serêo levados a público pregão de venda e arremata
ção, a quem oferecer o maior lance s/ avaliação os bens pe
nhorados na execução movida por Joaquim Santos Sena 
contra Orlando Teixeirii da Costa. Bem esse encontra
do à Rua General Rondon , n9 2.490 - Trem. E que é o se
guinte : Uma casa residencial , localizada na Rua General 
Rondon, n9 2490, quadra 42, lote 07, setor 06 , terreno me
dindo 15 metros de frente por 30 metros de fundo, toda cons
t rulda em alvenaria, medindo 9,60 metros de frente por 9,10 
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metros de fundo, toda coberta com zinco. com dois quartos, 
uma sala, uma cozinha e um pátio, em perfeito estado, o qual 
fo i avaliado em Cr$ 680.000,00 { seiscentos e oitenta mil cru
zeiros). 

Quem prenténder arrematar ditos bens deverá compa
recer no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente 
de que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu valoí. E, para que chegue ao co
nhecimento dos interessados, é passado o oresente Edital, 
que será publicado no "Diário da Justiça" e fixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta. de Macapá, 02 de julho de 
1981. Eu (Rdo Pau lo Vieira Borges) Of. de Justiça Aval iador, 
datilografei. E eu, (Rdo. Simeão) Diretor de Secretaria, subs
crevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s~ REGIÃO 

JUNTA DE COril'ciLIAÇÃO E JULGAM!ENTO DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(PRAZO 48 HORAS) 

Pelo presente edital fica Citado o senhor Carlos Martinho 
do Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
executado nos autos do processo n9 JCJ-Macapá-610/ 81, 
em que Josimar da Conceição Dias é exequente, de que de
verá pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nesta 
Junta, a quantia de Cr$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos cru
zeiros), proveniente de principal de multa, além das custas 
processuais. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar-
se-ão tantos bens quantos forerm encontrados e bastem 
para o integral pagamento da dfvida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Macapá, aos oito dias do mês de julho de 
mil novecentos e oitenta e um. ·Eu Marlene Carvalho Pedrosa 
Enc. Setor Proc. em Geral, datilografei. E eu (Raimundo Sl
meão de Souza), p/ Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho Presidente 

· da JCJ de Macapá ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8q REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO DE JULGAMENTO DE MA CAPA 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Ed ital virem, ou 
dele notfcia tiverem que, no dia 11 de agosto de 1981, às 
12:30 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias s/n, 
serão levados a público pregão de venda e arrematação, a 
quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhora
dos na execução movida por Manoel Correia Garcia contra 
Manoel da Costa Pereira. Bem esseencontrado no depósito 
desta Justiça, e que é o segu inte: Um Televisor, Marca PHI
LIPS de 24 Polegadas, nç 162950, 60 W, Tipo R24T670, em 
perfeito estado. O qual foi avaliado em •Cr$ 12.000,00 (doze 
mil cruzeiros). 

Quem prentender arrematar ditos bens deverá compa
recer no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente 
de que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor. E, para que chegue ao co
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta de Macapá, 08 de julho de 
1981. Eu (Raimundo Paulo Vieira Borges) Of. de Justiça. Ava
liador datilografei. E eu, (Rdo S. Souza) ip/ Diretor de Se
cretaria, subscrevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

Ml - TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA . 

TERCEIRA DELEGACIA DE POLICIA 
EDITAL DE ClT AÇÃO 

O Senhor Seabra da Conceição Barros, Delegado de 
Polfcia, titular da Terceira O 1legacia de Policia da Capital, por 
nomeação legal, no uso de suas atribuições legais, etc ... 

Faz saber ao senhor José Humberto Michiles, brasileiro, 
natural do Amazonas, solteiro, maior, empresário, residente 
na Av. Pe. Julio Maria Lombae;d, n9 1540 - bairro Central 
nesta Capital, estabelecido comercialmente na Travessa Ti ~ 
radentes, esquina com Av. Rai mundo Alvares da Costa e que 
ora se acha em lugar incerto e não sabido ou, se oculta para 
não ser citado por esta Delegacia, que está sendo proces
Sado nos termos da Lei n9 3.688, de 3 de outubro de 1941, art. 
19, combinado com o art. 129 (caput) do Código Penal Brasi
leiro, conforme portaria baixada em 16 de março de 1981. 

Faz saber outrossim, que · não tendo sido encon
trado para notificado pessoalmente, em virtude de se encon
trar em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente Edital, 
com o prazo de 10 dias, Citado, a comparecer nesta Terceira 
Delegacia, no dia 20 do mês de julho corrente, às 09:00 ho
ras, a fim de prestar suas declarações. O seu não compareci
mento implicará ser considerado Revel. Para que não se ale
gue ignorância, é expedido o presente que vai devidamente 
assinado pela autoridade. Eu, José da S. Silva, . Escrivão o dati
lografei. 

SEABRA DA CONCEIÇÃO BARROS 
· Delegado de Polfcia 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: EUCLIDES 
DE PINHO VIDAL e ELIANA CAMBRAIA SOARES: 

Ele é filho de Antonio Cardoso Vidal, falecido e de Elza 
Lúcia de Pinho Vida!. 

Ela é filha de Belarmino Pantaleão Soares Neto, falecido 
e de Raimunda Cambraia Soares. 

Quem souber de qualquer impedimento que os in iba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 07 de julho de 1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURAO'ORIA GERAL 

CONVt:NIO f\J9 025 I 81 - PROG 

Termo· de Convênio que celebram o Governo do Terri
tório Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal de Oiapo
que, para transferência de recursos destinados a custear um 
programa de Assistência Comunitária no Municlpio de Oia
poque. 

Aos doze (12) dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981), de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo 
Excelentfssimo Senhor Annibal Barcellos, Governador do 
Território Federal do Amapá, daqui em diante denominado 
simplesmente Governo, e a Prefeitura Municipal de Oiapo
que, representada pelo Excelentlssimo Senhor Prefeito Mu
nicipal Azarias Francisco da Costa Neto, denominada dora
vante PMO, resolvem de comum acordo firmar o pre
sente Convênio, constante das cláusulas e condições que 
seguem: 

Cláusu la Primeira - Fundamento Legal: O presente Co
vênio foi elaborado com fulcro no item XVII do artigo 18, do 
Decrteto-Lei nq 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusu la Segunda - Objeto: O objetivo do pr~sente Con
vênio visa a transferência de recursos destinados a custear 
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um Programa de Assistência Co.munitâria no Munlclplo de 
Olapoque. 

Clâusula Terceira - Obrigações: 

I - DO GOVERNO: 

Destinar recursos para atender a execução do pre-
sente Convênio no valor de Cr$ 158.622,00 ( cento e cln
quenta e oito mil, seiscentos e vinte e dois cruzeiros). 

11- DA PMO: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo Governo de 
acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte Inte-
grante do presente Convênio; 

b) Prestar contas ao Gover:1o, através da Secretaria de 
Finanças, conforme estipulado na Cláusula Sexta. 

Cláusula Quar.ta - Dotação: A despesa decorrente da as
sinatura deste Convênio, no valor de Cr$ 158.622,00 ( cento e 
·clnquenta e oito mil, seiscentos e vinte e dois cruzeiros), cor
rerá à conta da atividade 03090402.005 - Coordenação do 
Planejamento - Elemento de Despesa 4.1.3.0.48 - Investi
mentos em Regime de Execução Especial- Fonte de Recur
sos: Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, empenho n9 2.121, emitido em 11.06.81. 

Cláusula Quinta - Liberação de Recursos: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio serão libera
dos de uma (01) só vez, após a publicação deste termo no 
Diário Oficial do Território. 

Cláusula Sexta - Depósito e Movimentação de Recursos: 
Enquanto não forem aplicados aos fins que se destinam, os 
recursos que a :· PMO receber, por ·força deste Convênio, 
serão depositados em conta bancária especial, cuja movi
mentação deverá ser feita somente através de Cheques No
minativos. 

Cláusula Sétima - Prestação de Contas: A PMO devarâ 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secre-

tarla de Finanças, no máximo, trinta (30) dias após o término 
da vigência do presente éonvênio, inclusive, fazendo juntar o 
extrato da conta bancária. 

Cláusula Oitava - Da Vigência: O presente Convênio terá 
a vigência de seis (06) meses a partir da data de sua publica
ção no Diário Oficial do Território. 

Cláusula Nona - Alterações: O presente Convênio po
derá ser alterado através de aditamento, para fiel cumpri
mento das obrigações deste Termo. 

Cláusula Décima - Rescisão: A inobservância de qual
quer cláusula, condição ou obrigação do presente Convênio, 
bem como por motivo de conveniência ou por acordo entre 
as partes convenentes, provocará sua imediata rescisão, Inde
pendente de ação, notificação. ou interpelação judicial. 

Cláusula Décima Primeira - Foro: Para dirimir quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer cláusula deste Termo, de comum acordo, as partes 
interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, la
vrou-se o presente Termo que, depois de lido e achado con
forme, vai assinado pelas partes convenentes, em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo f im, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 12 da junho de '1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

AZARIAS FRANCISCO DA COSTA NETO 
Prefeito PMO 

TESTEMUNHAS: 
RAIMUNDO DA SILVA PICANÇO 
RUBEM DA·CUNHA FAVACHO 

GOVERNO DO T~RRiiÓRIO F!eD!eRAL DO AMAt:IÁ 

PREFEITURA MUNICIPA.l DE OIP.POaUE 
APROVO: 

Annlbal Barcellos 
·Governador 

Plano de Aplicação do Convênio n9 025/81-PROG, firmado entre o Governo do Território Federal do Amapé e a 
·158.622,00 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e vente e Prefeitura Municipal de Oiapoque, no valor ae Cr$ 
dois cruzeiros), destlnaaos a custear um Programa de Assistência Comunitária, no Munic!pio de Olapoque. 

Elemento 
Despesa 

3.0.0.0.00 
3.1.0.0.00 
3.1.2.0.00 
3.1.3.0.00 
3.1.3.1.00 
3.1.3.2.00 
4.0.0.0.00 
4.1.0.0.00 
4.1.1 .0.00 
4.1.2~0 . 00 

~cr-lminação 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros e Encargos 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
oe·spesas de Capital 
Investimentos 
62.00,00 
Equipamentos e Material Permanente 

22.000,00 

17.122,00 
I 35.500,00 

22.000,00 

Valor 

I -

158.622,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na Importância de Cr$ 158.622,00 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte 
e dois cruzeiros). 

Olapoque, 12 de junho de 1981. 

AZAR IAS FRANCISCO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

~, CONV~NIO N9 026/81-PROG 

Termo de Convênio que entre si celebram o Governo do 
Território Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal de Ma-

zagao, para os fins nele declarados. 

Aos três (03) dias do mês de julho do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e hum (1981), de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo 
Excelentlsslmo Senhor Annlbal Barcellos Governador do 
Território Federal do Amapá, daqui em diante denominado 



Macapá, 13-07-81 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

simplesmente Governo, e a Prefeitura Municipal de Maza
gão, representada pelo Excelentlssimo Senhor Prefeito Mu
nicipal, Manoel Deodato Queiroz do Couto, denominado do
ravante PMMz, resolvem de comum acordo firmar o pre
sente Convênio, constante das cláusulas e condições que se
guem: 

·cláusula Primeira- Fundamento Legal : O presente Con
vênio foi elaborado com Fulcro no item XVII, do artigo 18, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda- Objeto: O objetivo do presente Con
vênio visa a transferência de recursos destinÇJ.dos a aguisição 
de material necessário à realização da Festa de São Tiago. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do pre
sente Convênio, no valor de Cr$ : 300.000,00 ( trezentos mil 
cruzeiros). 

11- DA PMMz: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo Governo, de 
acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte do presente 
Convênio; 

b) Prestar contas ao Governo, através da Secretaria de 
Finanças, conforme estipulado na Cláusula Sétima. 

Cláusula Quarta- Dotação: A despesa decorrente da as
sinatura deste Convênio, no valor de Cr$: 300 ,000,00 ( tre
zentos mil cruzeiros), correrá à conta da Atrividade Promo
ções e Recreações Comunitárias - Elemento de Despesa 
4.1.3.0-48, Investimentos em Regime de Execução Especial
Fonte de Recursos: Fundo de Participação dos Estados, Dis
trito Federal e Territórios, Empenho n9 2.830, emitido em 
03.07.81 . 

Cláusula Quinta - Liberação de Recursos: 
Os recursos destinados à execução do presente Convênio 
serão liberados de uma (01) só vez, após a publicação deste 
Termo no Diário Oficial do Território. 

Cláusula Sexta - Do Depósito dos Recursos: Os recur
sos que por força deste Convênio a PMMz receberá, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial a ser movimen-

tada pela Prefeitura, obrigando-se a enviar ao Governo ex
trato da conta e fazer constar nos diversos documentos de 
suas prestações de contas o nome do sacado, os números e 
valores e as datas das emissões dos ~heques a quem forem 
pagas as importâncias. 

Cláusula Sétima- Prestação de Contas: A PMMz deverá 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secre
taria de Finanças, no máximo, trinta (30) dias após o término 
da vigência do presente Convênio. 

Cláusula Oitava - Da Vigência: O presente Convênio 
terá ;1 vigência de dois (02) meses, a partir da data de sua pu
blicação no Diário Oficial do Território. 

Cláusula Nona - Alterações: O presente Convênio po
derá ser alterado, através de aditamento, para o fiel cumpri
mento da.s obrigações decorrentes deste Termo. 

Cláusula Décima - Rescisão: A inobservância de quais-
9uer cláusulas, condições ou obrigação do presente Convê
nio, bem como por motivo de conven iência ou por acordo en:.. 
tre as partes convenentes, provocará sua imediata rescisão, 
independente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

Cláusula Décima Primeira- Foro: Para dirimir quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência 'do não cumprimento de 
qualquer cláusula deste Termo, de comum acordo, as partes 
interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, com ex
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e valid.ade do que f icou estipu
lado, lavrou-se o presente Termo que depois de lido 
e chado conforme, vai assinado pelas partes conve
nentes em cinco (05) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 03 de julho de 1981 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 
PMMz 

TESTEMUNHAS: 
BERNARDINO MENDES DOS SANTOS 

RAIMUNDO DA SILVA PICANÇO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação do Convênio n9 026/81-PROG, firmado entre o Governo do ~errltório Fed~r.al do Amapá~ a Prefei
tura Municipal de Mazagão, no valor de Cr$:300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), destinados à aqu1s1ção de matenal neces
sário a realização da Festa de São Tiago, no Municfpio de Mazagão. 

CÓDIGO 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.2 

ESPECIFICAÇÃO 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
-Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

TOTAL 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
PMMz 

VALOR 

Cr$: I 

200.000,00 
100.000,00 

Cr$: 

300.000,00 

300.000,00 300.000,00 


	

